
 
ATO Nº 06/2014 – CGMP* 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 207, § 2º da 

Lei Complementar nº 11/96, combinado com o art. 90 do Regimento Interno da 

Corregedoria- Geral, assim como em atendimento à Resolução nº 43 do CNMP, 

torna público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado da 

Bahia que: 

1 – Durante o 2º semestre de 2014, serão realizadas as 

correições ordinárias nas Promotorias de Justiça abaixo relacionadas, sem 

prejuízo de correições extraordinárias ou inspeções que se fizerem 

necessárias: 

COMARCA PROMOTORIA(S) DE JUSTIÇA 

ABARÉ ÚNICA 

ALAGOINHAS 1ª PJ 

ALCOBAÇA ÚNICA 

AMARGOSA PJR ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE 

AURELINO LEAL ÚNICA 

BAIXA GRANDE ÚNICA 

BARREIRAS 2ª, 4ª PJs  e PJR ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE  

BAIANÓPOLIS ÚNICA 

BOA NOVA ÚNICA 

BREJÕES ÚNICA 

CAMAÇARI 8ª, 9ª e 10ª PJs 
CAMPO 

FORMOSO 2ª PJ 

CANARANA ÚNICA 



CANDEIAS 5ª e 6ª PJs 

CÂNDIDO SALES ÚNICA 
CAPELA DO ALTO 

ALEGRE ÚNICA 

CASTRO ALVES 1ª PJ 

COCOS ÚNICA 
CONCEIÇÃO DO 

ALMEIDA ÚNICA 
CONCEIÇÃO DO 

JACUÍPE ÚNICA 

CONDE ÚNICA 

CONDEÚBA ÚNICA 

CORIBE ÚNICA 

CORRENTINA ÚNICA 

COTEGIPE ÚNICA 

DIAS D´ÁVILA 1ª e 3ª PJs 
EUCLIDES DA 

CUNHA 3ª PJ 

GENTIO DO OURO ÚNICA 

IBIRAPITANGA ÚNICA 

IGAPORÃ ÚNICA 

ILHÉUS 2ª, 3ª, 5ª e 9ª PJs 

IRARÁ 1ª e 2ª PJs 

IRAQUARA ÚNICA 

ITABERABA 1ª e 3ª PJs 

ITAJUÍPE 1ª PJ 

ITAPARICA  1ª e 2ª PJs 

JAGUARIPE ÚNICA 

JEREMOABO 2ª PJ 



JUAZEIRO 
11ª e 12ª PJs 
PJR ESPECIALIZADA EM SONEGAÇÃO FISCAL 

LAURO DE 
FREITAS 3ª, 4ª e 5ª PJs 

LENÇÓIS ÚNICA 
LUÍS EDUARDO 

MAGALÃES 1ª e 2ª PJs 

MUCUGÊ ÚNICA 

OLINDINA ÚNICA 

PAU BRASIL ÚNICA 

PAULO AFONSO 2ª PJ 

PILÃO ARCADO ÚNICA 

POÇÕES 1ª PJ 
PRESIDENTE 

DUTRA ÚNICA 

RETIROLÂNDIA ÚNICA 
RIACHÃO DO 

JACUÍPE 2ª PJ 

RUY BARBOSA 2ª PJ 

SALVADOR 

2ª PJ DO CONSUMIDOR 

3ª PJ DA CIDADANIA 

1ª, 2ª, 3ª e 6ª PJs DE MEIO AMBIENTE 

PJ DA INFÂNCIA E JUVENTUDE – 5º, 6º, 8º, 10º e 12º 
PROMOTORES DE JUSTIÇA 

PJ DE FAZENDA PÚBLICA - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
4ª, 14ª, 16ª, 19ª, 22ª, 23ª, 24ª, 26ª, 36ª, 38ª e 44ª PJs DE 
ASSISTÊNCIA 

1ª PJ CRIMINAL - 5º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

2ª PJ CRIMINAL - 1º, 5º, 6º, 10º E 14º PROMOTORES DE 
JUSTIÇA 

3ª PJ CRIMINAL - 1º, 3º, 4º, 11º e 12º  PROMOTORES DE 
JUSTIÇA  



4ª PJ CRIMINAL - 2º e 4º PROMOTORES DE JUSTIÇA  

5ª PJ CRIMINAL - 2º e 6º PROMOTORES DE JUSTIÇA  

6ª PJ CRIMINAL - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA  

8ª PJ CRIMINAL - 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

1ª PJ CÍVEL - 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA 

1ª PJ DE FAMÍLIA - 11º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
CAP , GAECO , NUJ , NIC , NACRIM , CENTRAL DE 
INQUÉRITOS , NUDH , NUCCIBER , GEDUC 

SANTA 
TEREZINHA ÚNICA 

SANTA  
RITA DE CÁSSIA ÚNICA 

SANTANA ÚNICA 
SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS 2ª PJ e PJR ESPECIALIZADA EM SONEGAÇÃO FISCAL 

SANTO ESTEVÃO 1ª PJ 

SÃO FELIPE ÚNICA 

SÃO GABRIEL ÚNICA 
SENHOR DO 

BONFIM 1ª, 2ª e 3ª PJs 

SERRA DOURADA ÚNICA 

TERRA NOVA ÚNICA 

WANDERLEY ÚNICA 
2 – O cronograma das correições será previamente publicado, conforme dispõe 
o art. 90, § 1º do Regimento Interno da Corregedoria-Geral; 
 
3 - A Secretaria da Corregedoria-Geral fará comunicação ao Promotor de 
Justiça, com antecedência necessária, dando-lhe conhecimento do ato a ser 
realizado, solicitando-lhe colaboração. 
 

Salvador, 30 de maio de 2014. 
 
 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público 

 
*Republicado por ter havido incorreções 


